Of. nº 989/16-SG.
      Esteio, 08 de setembro de 2016.



Ilma. Sra. Loreci Borges Sperb,
Rua Passo Fundo, número 285,
Nesta Cidade.




 Prezada Senhora,

A Câmara Municipal de Esteio, acolhendo proposição dos Vereadores Marcelo Kohlrausch e Rafael Figliero, aprovada em Sessão Ordinária de 06 de setembro, manifesta a Vossa Senhoria e a todos os familiares os sinceros sentimentos de pesar, pelo falecimento da Sra. Ermelina do Val Borges, ocorrido no dia 04 de Setembro de 2016.     

Desejamos também, que os familiares encontrem na Fé forças para suportar esse momento de dor e saudades. Recordamos o trecho da Biblia: “O SENHOR é abrigo seguro para os oprimidos, uma fortaleza nos tempos de angústia”. 

Sem mais, colocando esta Casa Legislativa à disposição, subscrevemo-nos com atenção, enviando votos de apreço e consideração.
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Marcelo Kohlrausch,
Presidente.




Refael Figliero,
Vereador Proponente. 






